
6 APÊNDICE N.o 128 — II SÉRIE — N.o 184 — 23 de Setembro de 2005

Deliberação (extracto) n.o 3094/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Silvério Manuel Sousa Mendes Alpoim Moreira — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo, para o exercício
de funções equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por
três meses, renovável por um único e igual período, em regime
de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro
de Saúde de Coração de Jesus, a partir de 3 de Julho de 2005.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3095/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Carmina Maria Santos Joina Marques — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo, para o exercício de funções
equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde da Azambuja, a partir de 3 de Julho de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3096/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Rosa Piedade Melo Sousa — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses, renovável por
um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas sema-
nais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Alenquer,
a partir de 3 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3097/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Margarida Maria Garcia Mendes Luís — autorizada a celebração de
contrato de trabalho a termo certo, para o exercício de funções
equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde de Benfica, a partir de 10 de Julho de 2005. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3098/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Andreia do Rosário Santos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sete Rios, a partir

de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3099/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Maria Teresa Leite dos Santos Barros Morgado Gomes — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo, para o exercício
de funções equiparadas às de assistente administrativa, por três
meses, renovável por um único e igual período, em regime de trinta
e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde da Lapa, a partir de 10 de Julho de 2005. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3100/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Emília Fátima Filipe — autorizada a celebração de contrato de tra-
balho a termo certo para o exercício de funções equiparadas às
de assistente administrativa, por três meses, renovável por um único
e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao
abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Pontinha, a partir
de 10 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3101/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Maria Manuela Mendes de Almeida Queirós — autorizada a cele-
bração de contrato de trabalho a termo certo, para o exercício
de funções equiparadas às de assistente administrativa, por três
meses, renovável por um único e igual período, em regime de trinta
e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde da Penha de França, a partir de 10 de Julho de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3102/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Filomena Maria Santos Marques Duarte — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de assistente administrativa, por três meses, reno-
vável por um único e igual período, em regime de trinta e cinco
horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sacavém,
a partir de 3 de Julho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

24 de Agosto de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela Pele-
teiro.

Deliberação (extracto) n.o 3103/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 27 de Junho de 2005, por subdelegação:

Jorge Cavaco Nunes — autorizada a celebração de contrato de tra-
balho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas às
de motorista, por três meses, renovável por um único e igual período,
em regime de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,


